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 Relatório Descritivo da Patente de Invenção para "PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS BEBÍVEIS E MÉTODO DE APERFEIÇOAMENTO D A DIS-

PERSABILIDADE DE PÓ DE GRÃOS EM UMA BEBIDA". 

CAMPO DA INVENÇÃO 

 A presente invenção refere-se, de maneira geral, a produtos ali-5 

mentícios. Mais especificamente, a presente invenção refere-se a um pó de 

grãos e a suas aplicações em produtos alimentícios bebíveis. 

ANTECEDENTES DA INVENÇÃO 

 Produtos alimentícios de cereais são produtos principais da dieta 

humana. Tais produtos alimentícios de cereais incluem, por exemplo, farinha 10 

e grãso de aveia. O valor nutricional e benefícios para saúde de produtos 

alimentícios de cereais, tais como farinha de aveia, são bem conhecidos e 

reconhecidos. Por exemplo, farinha de aveia tem mostrado reduzir as con-

centrações totais de colesterol. Elevadas concentrações de colesterol estão 

ligadas a uma maior probabilidade de ataques cardíacos. A redução de ní-15 

veis de colesterol pode diminuir a probabilidade de doenças do coração ou 

de ataques cardíacos. 

 Portanto, existe uma demanda pelo consumo aumentado de fa-

rinha de aveia. Tradicionalmente, uma cuia e uma colher têm sido necessá-

rias para comer farinha de aveia preparada, quente, impedindo que a farinha 20 

de aveia seja levada ao consumo em movimento. Conseqüentemente, tal 

consumo de farinha de aveia pode ser visualizado como sendo inconvenien-

te. Mesmo com o desenvolvimento de aveias rápidas, as aveias ainda exi-

gem o cozimento e, tipicamente, são consumidas com uma colher e uma 

cuia. Depois disso, a colher, a cuia e quaisquer utensílios usados para o co-25 

zimento da farinha de aveia necessitam ser limpados. 

 Foram feitas tentativas para preparar bebidas "soft" (por exem-

plo, iogurte) utilizando farinha de aveia pulverizada, por exemplo. Tipicamen-

te, o pó é preparado usando um processo de secagem em tambor a partir de 

farinha de aveia hidrolisada / cozida. Esse pó é, em geral, usado em alimen-30 

tos infantis e em aplicações de misturas de pós secas. Entretanto, tal farinha 

de  aveia  pulverizada tende  a formar grumos  e tem  pobre dispersabilidade 
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REIVINDICAÇÕES 

 1. Produto alimentício bebível, caracterizado pelo fato de que 

compreende água e pó de grãos aglomerados, secados, hidrolisados, em 

que o pó de grãos aglomerados tem um tamanho de partícula médio de 150 

a 450 µm e em que pelo menos 50% das partículas estão dentro da faixa de 5 

150 a 450 µm. 

 2. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que o pó de grãos aglomerados é farinha de aveia 

aglomerada. 

 3. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 1, 10 

caracterizado pelo fato de que pelo menos 60% das partículas estão dentro 

da faixa de 150 a 450 µm. 

 4. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que pelo menos 70% das partículas estão dentro 

da faixa de 150 a 450 µm. 15 

 5. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que compreende adicionalmente um ou mais de 

sal, hidrocolóides, polissacarídeos, espessantes, adoçantes artificiais, ado-

çantes naturais, cafeína, laticínios, sólidos de café, sólidos de chá, ervas, 

compostos nutricionais, eletrólitos, vitaminas, minerais, aminoácidos, con-20 

servantes, álcool, corantes, emulsificantes e óleos. 

 6. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que compreende adicionalmente um componente 

de fruta selecionado a partir do grupo consistindo em suco de fruta, iogurte 

contendo fruta, purê de fruta, fruta fresca, pó de fruta seco, frutas em con-25 

serva e combinações dos mesmos. 

 7. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que o produto fornece mais do que 0,8 grama de 

fibras solúveis por 250 gramas de alimento bebível. 

 8. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 1, 30 

caracterizado pelo fato de que o produto fornece mais do que 2,5 gramas de 

fibras totais por 250 gramas de alimento bebível. 

Petição 870170073585, de 29/09/2017, pág. 7/17



 2

 9. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que compreende adicionalmente um sabor. 

 10. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 

1, caracterizado pelo fato de que compreende de 5% a 15% de pó aglome-

rado e de 70% a 95% de água total, todos em peso do produto alimentício 5 

bebível total. 

 11. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 

1, caracterizado pelo fato de que o produto alimentício bebível é um produto 

de farinha de aveia bebível, compreendendo uma farinha de aveia aglome-

rada hidrolisada e um componente de fruta selecionado a partir do grupo 10 

consistindo em suco de fruta, iogurte contendo fruta, purê de fruta, fruta fres-

ca, pó de fruta seco, frutas em conserva e combinações dos mesmos. 

 12. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 

11, caracterizado pelo fato de que pelo menos 60% das partículas estão 

dentro da faixa de 150 a 450 µm. 15 

 13. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 

11, caracterizado pelo fato de que pelo menos 70% das partículas estão 

dentro da faixa de 150 a 450 µm. 

 14. Produto alimentício bebível, caracterizado pelo fato de que 

compreende leite e pó de grãos aglomerados, secados, hidrolisados, em que 20 

o pó de grãos aglomerados tem um tamanho de partícula médio de 150 a 

450 µm e em que pelo menos 50% das partículas estão dentro da faixa de 

150 a 450 µm. 

 15. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 

14, caracterizado pelo fato de que o pó de grãos aglomerados é farinha de 25 

aveia aglomerada. 

 16. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 

14, caracterizado pelo fato de que pelo menos 60% das partículas estão 

dentro da faixa de 150 a 450 µm. 

 17. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 30 

14, caracterizado pelo fato de que pelo menos 70% das partículas estão 

dentro da faixa de 150 a 450 µm. 
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 18. Produto alimentício bebível, de acordo com a reivindicação 

14, caracterizado pelo fato de que compreende adicionalmente um ou mais 

de sal, hidrocolóides, polissacarídeos, espessantes, adoçantes artificiais, 

adoçantes naturais, cafeína, laticínios, sólidos de café, sólidos de chá, ervas, 

compostos nutricionais, eletrólitos, vitaminas, minerais, aminoácidos, con-5 

servantes, álcool, corantes, emulsificantes e óleos. 

 19. Método de aperfeiçoamento da dispersabilidade de pó de 

grãos em uma bebida, caracterizado pelo fato de que compreende as etapas 

de mistura de pó de grãos aglomerados, secados, hidrolisados, com um lí-

quido, em que o pó de grãos aglomerados tem um tamanho de partícula 10 

médio de 150 a 450 µm. 

 20. Método, de acordo com a reivindicação 19, caracterizado 

pelo fato de que pelo menos 50% das partículas estão dentro da faixa de 

150 a 450 µm. 

 21. Método, de acordo com a reivindicação 19, caracterizado pelo fato 15 

de que pelo menos 60% das partículas estão dentro da faixa de 150 a 450 µm. 

 22. Método, de acordo com a reivindicação 19, caracterizado pelo fato 

de que pelo menos 70% das partículas estão dentro da faixa de 150 a 450 µm. 

 23. Método, de acordo com a reivindicação 19, caracterizado 

pelo fato de que compreende adicionalmente a etapa de adicionar à bebida 20 

um ou mais de beta-glucano, sal, hidrocolóides, polissacarídeos, espessan-

tes, adoçantes artificiais, adoçantes naturais, cafeína, laticínios, sólidos de 

café, sólidos de chá, ervas, compostos nutricionais, eletrólitos, vitaminas, 

minerais, aminoácidos, conservantes, álcool, corantes, emulsificantes e 

óleos. 25 
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